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AO SENHOR 
PEDIDO DE INFO�lNHEi�UNICIPAL 
Nº 230/2021 PREFE\T 

.:ala das Sessões 
t2 O SET. ô1J21 

Considerando que recentemente foi aprovado pelo Conselho de Saúde 
o Plano de Saúde de junho de 2021 a julho 2022, do Programa de Saúde da Família (PSF) e
Núcleo de Apoio ao PSF;

Considerando que, segundo consta, foi permitida que a terceirização 
dos serviços que, em razão de convenio, são conferidos à Santa Casa de Pirassununga, e 
consequentemente feita a contratação de empresa para gerir o PSF e Núcleo de Apoio ao PSF; 

Considerando que esta Vereadora gostaria de se cientificar do 
procedimento de escolha da empresa que atualmente está gerindo esses setores da saúde. 

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito Municipal, o 
seguinte pedido de infonnações: 

a) Qual(is) é(são) o(s) nome(s) da(s) empresa(s) que atualmente
está(ão) gerindo, através de terceirização, o Programa de Saúde da Família (PSF) e Núcleo de 
Apoio ao PSF? Desde quando a(s) empresa(s) está(ão) executando o contrato? Favor mandar 
cópia do contrato e eventuais alterações contratuais ou aditamentos. 

b) Quais os valores mensais pagos à(s) empresa(s) contratada(s)?

c) Favor descrever o nome, função e local de atendimento de todos os
profissionais que foram contratados pela(s) empresa(s) contratada(s) em razão do convênio 
com a Municipalidade, bem assim, dos valores recebidos por cada um desses profissionais. 

d) Houve estudo para checagem se a terceirização seria menos onerosa
que a prestação direta pela Santa Casa? Justificar a resposta. Favor mandar cópia integral 
desse estudo, se positiva a reposta. Se negativa a resposta, favor descrever quais os critérios 
utilizados pela decisão em permitir a terceirização desses serviços através de empresa 
contratada. 

e) Houve alteração dos valores aprovados pelo Conselho de Saúde,
referentemente aos gastos após a contratação da empresa? 

f) Quais as razões da não realização de licitação ou concorrência de
preços para a contratação de empresas (terceirização) pelo convênio? 
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g) Favor encaminhar cópia das propostas de preço e eventuais cópias
de pesquisas de preço. 

h) Foi realizada licitação? Justificar a resposta.

i) Encaminhar cópia integral de todo o procedimento de contratação
da(s) empresa(s) contratada(s) para gerir o PSF e Núcleo de apoio ao PSF. 

j) Prestar outras informações a respeito do assunto. 

Sala das Sessões, 20 de setembro de 2021. 

dmal 


